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PORTARIA Nº 00304

 
 

 
PORTARIA N°0297/2021 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
com o art.5°, Inciso VII, alínea “G” da Lei Municipal n°2.027 de 22 de 
Dezembro de 2014. 

RESOLVE: 
 

                  1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01 de Julho de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                                                                
Gerente 
JESSÉ GOMES ALVES DE JESUS                                             
                   
                  2–DESTITUIR, o Senhor JESSÉ GOMES ALVES DE JESUS,                                               
do cargo de CONTADOR sem ônus, do Fundo Municipal de Educação, a 
partir de 01 de Julho de 2021. 
 
                  3-DESIGNAR, a senhora EDILAINE GUIMARÃES VIDAL, 
para responder sem ônus, no cargo de Contador do Fundo Municipal de 
Educação – F.M.E. na Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 01 de 
Julho de 2021. 
               
                  4-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2021.  
 
                  5-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JULHO DE 2021. 
 

           RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0298

PORTARIA N°0298/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 02 de Julho de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                    SÍMBOLO 
Gerente 
RAFAEL MONTENEGRO DE OLIVEIRA E SILVA                    DAS IX                                        
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2021. 
 

  RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

  Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0299/2021 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 22 de Junho de 2021. 
 

CARGO/NOME                                                                    SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III 

       PALOMA SERRA LEANDRO ABREU SILVA                             DAS VIII 

DECRETO Nº 4.192, DE 26 DE JULHO DE 2021.

DECRETO Nº 4.193, DE 26 DE JULHO DE 2021.

PORTARIA Nº 0297

PORTARIA Nº 0299
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                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22 de junho de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2021. 
 

  RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

  Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°00308/2021 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 

 
RESOLVE: 

 
               1– DESIGNAR, a Senhora FABÍOLA CASTRO COUTINHO, para 
responder sem ônus pelos Bens Patrimoniais e Almoxarifado do Serviço 
Municipal de Transporte Urbano e Rural – SMTUR –Expresso Macacu, a partir 
04 de Janeiro de 2021. 

 
       2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro de 2021. 
 
          3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE JULHO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 00308

 1 

 
 
PORTARIA Nº 041/2021 

 
                                                             

                     
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
de Inauguração no dia 24 de Julho de 2021. 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Fica interditada a Av. Santana em frente o nº 17 (próximo a fabrica de manilha) 
localizada em Japuiba na data de 24 de Julho de 2021 a partir das 07:00 horas; ao término 
do evento volta o Trânsito normal 
 
Art.2º - Fica interditada a Rua Coronel Bastos localizada em Japuiba na data de 24 de 
Julho de 2021 no horário das 07:00 as 15:00 hs, no trecho entre o nº 370 à Escola 
Almerinda .  
 

Art.3º - Fica interditado o Largo da Matriz da Paróquia Sant'Anna de Japuíba, a partir 
das 07:00 hs do dia 24 de Julho de 2021; ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 5º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 23 de julho de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 

ATOS DATOS DO MEIO AMBIENTE ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

 1 

 
 
PORTARIA Nº 042/2021 
                                                            

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
de Missa Campal no dia 26 de Julho de 2021. 

RESOLVE: 
.  
 
Art.1º - Fica interditado o Largo da Matriz da Paróquia Sant'Anna de Japuíba, a partir das 
09:00 hs do dia 26 de Julho de 2021. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 23 de julho de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 

ATOS DA EDUCAÇÃOATOS DA EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 009/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 347/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial do Colégio Resolve Eireli, nos 

termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 23 de julho de 2021. 

 

Jaqueline Conceição da Silva 

Rosana de Souza Fraga 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 010/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 353/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial do CIEP Brizolão 353 – Dr 

Brochado da Rocha, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 26 de julho de 2021. 

 

Daiana Castro Fernandes Trujilho 

Rosana de Souza Fraga 
 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 011/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 352/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial do Colégio Estadual Maria 

Veralba Ferraz, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 26 de julho de 2021. 

 

Jhully Kristiny Veloso Serpa 

Tatiane Freitas Pala Freire 
 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 012/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 349/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial do Sonia’s Escola de Idiomas 

Ltda, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 22 de julho de 2021. 

 

Jhully Kristiny Veloso Serpa 

Rosana de Souza Fraga 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 005/2021 

   

“Nomeia membros das Comissões                 

Permanentes do Conselho Munici- 

pal dos  Direitos  da  Criança e  do 

Adolescente de Cachoeiras de Ma- 

cacu - RJ” 

 

                              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Cachoeiras de Macacu-RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal n° 632/91 e alterações, em atendimento às deli berações da Reunião Extraordinária 

de 16 de abril de 2021; e 

        Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações da 

Resolução do Conanda 116/2006 que altera dispositivos das Resoluções nº 105/2005 e 

106/2006; 

        Considerando a neces sidade de dar cumprimento às determinações da Lei 

632/91 e alterações, em atendimento ao seu Regime Interno, Art. 23 a 29; 

 

      RESOLVE: 

 

                              Art. 1º Nomear os membros das Comissões Permanentes do CMDCA na 

forma do Anexo Único da Presente Resolução. 

 

      Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeiras de Macacu, 26 de julho de 2021. 

 

Fábio Luciano Amaral Pereira 

Presidente do CMDCA 

 

ATOS DO CMDCA

ANEXO ÚNICO 

RESOLUÇÃO Nº 005/2021 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES   DO CMDCA DE    

CACHOEIRAS DE MACACU-RJ: 

1. Comissão Permanente de Saúde: 

Conselheiros Titulares: 

Fernanda Maia Carvalho – Coordenadora da Comissão 

Kelly Cristina Pinto Ribeiro 

Fábio Luciano Amaral Pereira 

Conselheiros Suplentes: 

Neiva M. Moutinho da Silva – Suplente da Coordenadora da Comissão 

Sônia Silva Maia 

Alexandre X. Torres Gonçalves 

 

2. Comissão Permanente de Educação: 

Conselheiros Titulares: 

Alcina Barros Ribeiro – Coordenadora da Comissão 

Natália da Silva Falcão 

Kelly Cristina Pinto Ribeiro 

Conselheiros Suplentes: 

Daiana C. Fernandes Trugilho – Suplente da Coordenadora da Comissão 

Sônia Silva Maia 

 

3. Comissão Permanente de Serviço Social 

Conselheiros Titulares: 

Elaine Ribeiro Correa – Coordenadora da Comissão 

Ana Carolina da Silva Moreira 

Fábio Luciano Amaral Pereira 

Conselheiros Suplentes: 

ATOS DO CMDCA

PORTARIA Nº 042

PARECER Nº 010

PARECER Nº 011

PARECER Nº 012
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Cristiane B. M. Espíndola – Suplente da Coordenadora da Comissão 

Nathalie Horta 

Alexandre X. Torres Gonçalves 

 

1. Comissão Permanente de Jurídico-Administrativo 

Conselheiros Titulares: 

Fábio Luciano Amaral Pereira – Coordenador da Comissão 

Ana Carolina da Silva Moreira 

Gláucia Pinto de Sá 

Conselheiros Suplentes: 

Alexandre X. T. Gonçalves – Suplente do Coordenador da Comissão 

Nathalie Horta 

Antônia Luiza da Silva de Lira 

 

4

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n°036/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares , ao servidor descrito abaixo, 
conforme prevê a lei n°2.471 de 30 de Abril de 2021. 
 

Renato C. Carvalho Bordoni - Mat.651 

Período aquisitivo 01/07/2020 a 30/06/2021. 
  
1º Período de 02/08/2021 a 11/08/2021. 
2º Período de 13/09/21 a 02/10/2021. 
 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 02 de Agosto de 2021. 

 

Gabinete da Presidência, 27 de Julho de 2021.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

 
Portaria n°037/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

1-CONCEDER  30 dias de férias regulamentares, conforme prevê a lei n°2471 de 30 
de Abril de 2021. Relativas ao período aquisitivo de 20/06/2020 a 19/06/2021, aos 
servidores descritos abaixo,  
 

Karla Kolimbrowskey- Mat.641 
 

Lincoln Vieira – Mat. 650 

 

2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 02 de Agosto de 2021. 

 

Gabinete da Presidência, 27 de Julho de 2021.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021

PORTARIA Nº 037

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SAÚDE N.º 0118/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, RJ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 29.128.766/0001-38, com sede na Rua Oswaldo Aranha, nº 06, 

Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ, CEP 28.680-000, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, representado neste ato por seu Secretário Municipal, Dr. Carlos Eduardo da Silva 

Aguiar, TORNA PÚBLICO, o processo seletivo que tem como objetivo a celebração de 

CONTRATO DE GESTÃO, visando firmar parceria com Organização Social, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e que já esteja 

qualificada como Organização Social no âmbito deste município, nos termos da Lei Municipal 

n.º 2.330, de 24 de janeiro de 2017, bem como das Leis Federais n.º 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, e n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, mais correspondentes às normas do 

Sistema Único de Saúde (SUS), emanadas do Ministério da Saúde (MS), e demais condições 

fixadas no Edital e seus Anexos, para o gerenciamento, a operacionalização e a execução das 

ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/dia no HOSPITAL MUNICIPAL DR. CELSO 

MARTINS, localizado à Rua Prefeito José da Silva, 185 Centro, Cachoeiras de Macacu, RJ, e no 

Centro de Atendimento Médico de Urgência da Ribeira localizado a Rua Padre Antônio da 

Costa Carvalho, nº 10, Parque Ribeira, Cachoeiras de Macacu, RJ. O Edital e seus Anexos 

estarão disponíveis na Secretaria Municipal de Saúde e no sítio eletrônico 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br  

 

A Sessão Pública para o recebimento dos envelopes contendo o Programa de Trabalho 

(Envelope 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope 2), bem como a abertura do Envelope 

1, ocorrerá no dia 19 de agosto de 2021, às 10:00h, no Auditório da Prefeitura Municipal de 

Cachoeiras de Macacu, RJ. 
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EX TR A TO  D E TER M O  D E R ESC ISÃ O  
U N ILA TER A L D E C O N TR A TO . 

 
Fica  R ESC IN D ID O  o Contrato nº 011/2018, celebrado 
entre o M unicípio de Cachoeiras de M acacu/RJ e a 
em presa R .B .A ZEV ED O  CO M ÉRCIO , SERV IÇO S , 
LO CA ÇÃ O  E TRA N SPO RTE M E , tendo com o objeto, a 
prestação de serviços de diagram ação e im pressão do 
D iário O ficial do M unicípio e do Caderno de L icitações. 
O  presente Term o de Rescisão foi fundam entado na Lei 
Federal nº 8.666/93, art. 78, I, II, III, X II e art.79, I e 
justificativas que constam  nos autos do Processo 
A dm inistrativo nº 6814 de 30/11/2017.. 
 

Cachoeiras de M acacu/RJ, 28/03/2021. 
 

Rafael M uzzi de M iranda 
Prefeito M unicipal 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS 

X 
SOUSA PUPO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,  

BEBIDAS E PAPELARIA EIRELI 
 
 
OBJETO: A presente ATA tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL           
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE “KIT CESTA BÁSICA” QUE ATENDERÁ AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, em conformidade com o Processo Administrativo nº 038/2021. 
 
FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 001/2021 – Proc. Adm. nº.038/2021. 
 
DA EMPRESA REGISTRADA: O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de serviço(s) e as especificações registradas nesta Ata, 
encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo: 

 

Fornecedor:   SOUSA PUPO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E PAPELARIA EIRELI 

CNPJ:  15.323.490/0001-34 
Endereço:  Rua Antônio Raimundo de Souza, número 48, fundos, bairro Várzea 
CEP:   28680-000 
Fone/Fax: (21) 2649-3023 / (21) 26493015 
Contato: Pablo Luis Pupo Gomes 
 

Item 
 

Especificação 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Marca 
Preço 

Unitário 

 
Valor Total 

01 

ARROZ BRANCO – Tipo 1, agulhinha, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 5 quilos, 
com identificação na embalagem dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

Pcte 3.800 Pagliarim 20,44 

 
 

 
R$77.672,00 

02 

FEIJÃO PRETO – tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, atóxico, transparente, contendo 1 kg, com 
identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 

 
Kg 

 
 

 
3.800 

 
Pereira 

 
8,28 

 
 
 

R$31.464,00 

03 

FUBÁ DE MILHO – amarelo, obtido pela torração de grão de 
milho desgerminado ou não, previamente macerado, socado e 
peneirado, isento de matérias terrosas, parasitas, detritos animais 
ou vegetais e odores estranhos, bolor e umidade. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, resistente, contendo 1 kg. 

Kg 

 
 
 

3.800 
Rosa 2,79 

 
 
 

R$10.602,00 

 
04 

MACARRÃO – Massa alimentícia do tipo espaguete, com ovos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno, atóxico, 
transparente, embalagem original, contendo 500grs., com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.  

 
Pcte 

 
 
 
 

3.800 

 
Dona Benta 

 
3,18 

 
 
 
 

R$12.084,00 

05 

EXTRATO DE TOMATE – Simples, concentrado. O produto 
deverá estar isento de fermentações e não indicar processamento 
defeituoso. Embalagem de 340grs, 

 
Sachê 

 
 

3.800 
 

Fugini 
 

1,61 

 
 

R$6.118,00 
 

 
06 

SAL – marinho, refinado, iodado, acondicionado em embalagem 
resistente, em polietileno, atóxico, contendo 1 kg., com 
identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 

 
Kg 

 
 
 

3.800 

 
Rosa 

 
0,94 

 
 
 

R$3.572,00 
 

07 

PÓ DE CAFÉ – tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de pureza ABIC, acondicionado em embalagem 
metalizada, original com 500grs, com identificação na embalagem 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

Pcte 

 
 

 
3.800 

 
Capital Fort 

9,17 

 
 
 

R$34.846,00 

 
08 

ÓLEO DE SOJA – Vegetal, envazado em garrafa plástica, 
resistente, transparente, contendo 900ml., com identificação na 
embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de 
fabricação e validade. 

 
Garrafa 

 
 

3.800 
 

Soya 
 

7,21 

 
 

R$27.398,00 

 

09 

AÇÚCAR CRISTAL – Especial, cor clarea, embalagem plástica 
de 2 kg. Pcte 

 
3.800 Guarani 5,34 

 
R$20.292,00 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Embalagem de 02 kg. 

Pcte 
 

3.800 Elegê 11,29 
 

R$42.902,00 

11 
BISCOITO SALGADO – tipo cream-cracker. Embalagem 
primária, impermeáveis, lacrados, com peso líquido de 400 a 500 
gramas. 

Pcte 
 

3.800 Parati 3,38 
 

R$12.844,00 

 
 

12 

ALIMENTO ACHOCOLATADO, em pó, instantâneo, solúvel, 
preparo com ingredientes são e limpo, sem farinha em sua 
formulação, com sabor, cor e odor característicos, acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico ou embalagem aluminizada 
com 400 grs., com identificação na embalagem dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 
 
 

3.800 

 
 
Xocopinho 

 
 

2,99 

 
 
 
 
 

R$11.362,00 

 
13 

BISCOITO DOCE, tipo rosquinha, embalagem original com no 
mínimo 500grs., com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 

3.800 

 
 

Parati 

 
 

3,29 

 
 
 

R$12.502,00 

 
14 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, crua, obtida das raízes das mandiocas sadias, 
devidamente acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, atóxico, com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não 
podendo apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa – embalagem 
contendo 1 kg. do produto. 

 
Pcte 

 
 
 

 
 

3.800 
 
 
 

 

 
Rosa 

 
2,10 

 
 
 
 
 

R$7.980,00 

15 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo vegetal – lata com 125 
grs. Lata 

 
3.800 Coqueiro 3,38 

 
R$12.844,00 

 
 

 
TOTAL REGISTRADO 

 
 

  
 

 
R$324.482,00 

 
 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 11 de maio de 2021. 

 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  

 

 

Item 
 

Especificação 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Marca 
Preço 

Unitário 

 
Valor Total 

01 

ARROZ BRANCO – Tipo 1, agulhinha, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 5 quilos, 
com identificação na embalagem dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

Pcte 3.800 Pagliarim 20,44 

 
 

 
R$77.672,00 

02 

FEIJÃO PRETO – tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, atóxico, transparente, contendo 1 kg, com 
identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 

 
Kg 

 
 

 
3.800 

 
Pereira 

 
8,28 

 
 
 

R$31.464,00 

03 

FUBÁ DE MILHO – amarelo, obtido pela torração de grão de 
milho desgerminado ou não, previamente macerado, socado e 
peneirado, isento de matérias terrosas, parasitas, detritos animais 
ou vegetais e odores estranhos, bolor e umidade. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, resistente, contendo 1 kg. 

Kg 

 
 
 

3.800 
Rosa 2,79 

 
 
 

R$10.602,00 

 
04 

MACARRÃO – Massa alimentícia do tipo espaguete, com ovos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno, atóxico, 
transparente, embalagem original, contendo 500grs., com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.  

 
Pcte 

 
 
 
 

3.800 

 
Dona Benta 

 
3,18 

 
 
 
 

R$12.084,00 

05 

EXTRATO DE TOMATE – Simples, concentrado. O produto 
deverá estar isento de fermentações e não indicar processamento 
defeituoso. Embalagem de 340grs, 

 
Sachê 

 
 

3.800 
 

Fugini 
 

1,61 

 
 

R$6.118,00 
 

 
06 

SAL – marinho, refinado, iodado, acondicionado em embalagem 
resistente, em polietileno, atóxico, contendo 1 kg., com 
identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 

 
Kg 

 
 
 

3.800 

 
Rosa 

 
0,94 

 
 
 

R$3.572,00 
 

07 

PÓ DE CAFÉ – tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de pureza ABIC, acondicionado em embalagem 
metalizada, original com 500grs, com identificação na embalagem 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

Pcte 

 
 

 
3.800 

 
Capital Fort 

9,17 

 
 
 

R$34.846,00 

 
08 

ÓLEO DE SOJA – Vegetal, envazado em garrafa plástica, 
resistente, transparente, contendo 900ml., com identificação na 
embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de 
fabricação e validade. 

 
Garrafa 

 
 

3.800 
 

Soya 
 

7,21 

 
 

R$27.398,00 

09 

AÇÚCAR CRISTAL – Especial, cor clarea, embalagem plástica 
de 2 kg. Pcte 

 
3.800 Guarani 5,34 

 
R$20.292,00 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Embalagem de 02 kg. 

Pcte 
 

3.800 Elegê 11,29 
 

R$42.902,00 

11 
BISCOITO SALGADO – tipo cream-cracker. Embalagem 
primária, impermeáveis, lacrados, com peso líquido de 400 a 500 
gramas. 

Pcte 
 

3.800 Parati 3,38 
 

R$12.844,00 

 
 

12 

ALIMENTO ACHOCOLATADO, em pó, instantâneo, solúvel, 
preparo com ingredientes são e limpo, sem farinha em sua 
formulação, com sabor, cor e odor característicos, acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico ou embalagem aluminizada 
com 400 grs., com identificação na embalagem dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 
 
 

3.800 

 
 
Xocopinho 

 
 

2,99 

 
 
 
 
 

R$11.362,00 

 
13 

BISCOITO DOCE, tipo rosquinha, embalagem original com no 
mínimo 500grs., com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 
 

Pcte 

 
 
 

3.800 

 
 

Parati 

 
 

3,29 

 
 
 

R$12.502,00 

 
14 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, crua, obtida das raízes das mandiocas sadias, 
devidamente acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, atóxico, com identificação na embalagem dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não 
podendo apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa – embalagem 
contendo 1 kg. do produto. 

 
Pcte 

 
 
 

 
 

3.800 
 
 
 

 

 
Rosa 

 
2,10 

 
 
 
 
 

R$7.980,00 

15 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo vegetal – lata com 125 
grs. Lata 

 
3.800 Coqueiro 3,38 

 
R$12.844,00 

 
 

 
TOTAL REGISTRADO 

 
 

  
 

 
R$324.482,00 

 

 
Cachoeiras de Macacu, 11 de maio de 2021. 

 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Gestora do Fundo Munic ipal de Assistência Social 
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